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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0041233-82.2009.815.2001 
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Sebastião Florentino de Lucena
ADVOGADOS: Roberto Costa de Luna Freire (OAB/PB 723) e Ana
Patrícia Ramalho de Figueiredo (OAB/PB 11.666)
EMBARGADOS: Luciene Ferraz de Lima Oliveira e outro
ADVOGADO:  Luciano  Ferraz  Fernandes  de  Oliveira  (OAB/PB
12.090)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO.
VÍCIO  INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  PREJUDICADO.
REJEIÇÃO.

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
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291).

3. Nem mesmo para fins de prequestionamento pode desejar-
se  repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.

4. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

SEBASTIÃO  FLORENTINO  DE  LUCENA  opôs  embargos de
declaração contra o acórdão de f. 201/212, que, ao apreciar a apelação do
recorrente, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença, acolheu a de
ilegitimidade ativa do  de cujus (Fernando Ramos Fonseca de Oliveira) e,
no mérito, negou provimento ao recurso.

O referido acórdão está assim ementado:

PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Considerando que foi oportunizado ao promovido/apelante o direito
à produção de prova, mas ele se manteve inerte, não há que se falar
em ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE ATIVA. FALECIDO QUE NÃO PODE
FIGURAR COMO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 12 DO CÓDIGO CIVIL. EXCLUSÃO DA LIDE. ACOLHIMENTO.

- “Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida
prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em
linha reta, ou colateral até o quarto grau.” (art. 12, parágrafo único,
do Código Civil).
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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PUBLICAÇÃO  EM  SÍTIO
ELETRÔNICO  DE  MATÉRIA  LESIVA  À  HONRA  E  À  IMAGEM  DOS
AUTORES/APELADOS. PUBLICAÇÃO QUE EXTRAPOLOU OS LIMITES
MERAMENTE  INFORMATIVOS  E  OPINATIVOS  DO  OFÍCIO
JORNALÍSTICO.  VIOLAÇÃO  AOS  DIREITOS  DA  PERSONALIDADE.
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
DESPROVIMENTO.

- STJ: “A liberdade de informação/comunicação não é absoluta visto
que  deve  estar  calcada  na  verdade  (dados/fatos  objetivamente
apurados),  e  o seu exercício  há de se dar  com a observância do
disposto no artigo 5º,  incisos IV,  V,  X,  XIII  e XIV da Constituição
Federal  que  estabelece  parâmetros  ao  exercício  da  liberdade  de
imprensa.”  (REsp  1500676/DF,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta
Turma, julgado em 12/02/2015, DJe 24/02/2015).

- STJ: “A liberdade de se expressar, reclamar, criticar, enfim, de se
exprimir, esbarra numa condicionante ética, qual seja, o respeito ao
próximo. O manto do direito de manifestação não tolera abuso no
uso  de  expressões  que  ofendam  a  dignidade  do  ser  humano;  o
exercício  do  direito  de  forma  anormal  ou  irregular  deve  sofrer
reprimenda  do  ordenamento  jurídico”.  (REsp  1169337/SP,  Relator:
Ministro Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/11/2014,
DJe 18/12/2014).

- In casu, a publicação extrapolou os limites meramente informativos
e opinativos do ofício jornalístico, acarretando ofensa à honra e à
imagem do falecido e dos autores, impondo-se a condenação pelos
danos morais decorrentes da conduta ilícita.

Em  seus  aclaratórios  (f.  214/216),  Sebastião  Florentino  de
Lucena alegou, em síntese, que houve omissão quando da apreciação do
seu pedido de redução do valor indenizatório. Com isso, requereu que seja
sanado o vício apontado e reformado o julgado. Sucessivamente, almeja o
conhecimento dos embargos visando ao prequestionamento da matéria.

Apesar  de  intimados,  os  embargados  não  responderam  ao
recurso (certidão de f. 220).

É o breve relato.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
    Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte  de  Justiça,  e  não  sanar  qualquer  omissão e/ou  contradição
porventura existente no acórdão.

O art. 1.022 do CPC/2015 é bastante claro quando diz que os
embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade e
contradição  que  poderiam  vedar  a  interposição  de  recursos  contra  a
decisão, diante da dificuldade de compreensão, ou, ainda, corrigir  erro
material.

Além  disso,  é  totalmente  descabida  a  alegação  da  parte
embargante, uma vez que o acórdão abordou de forma coerente todos os
pontos necessários para a solução da lide.

Ressalte-se  que  não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pelo embargante.

Ademais, ao contrário do alegado pelo embargante, o acórdão
decidiu sobre o valor da indenização, conforme se vê adiante:

No que diz respeito ao quantum indenizatório, incumbe salientar que
não  existem  critérios  fixos  para  a  quantificação  do  dano  moral,
devendo o  órgão julgador  ater-se  às  peculiaridades  de  cada  caso
concreto.

No plano doutrinário é cediço que:

A  indenização  por  danos  morais  deve  traduzir-se  em  montante  que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o
comportamento assumido, ou o evento lesivo advindo. Consubstancia-se,
portanto,  em importância  compatível  com  o  vulto  dos  interesses  em
conflito, refletindo-se, de modo expresso, no patrimônio do lesante, a fim
de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do
resultado  lesivo  produzido.  Deve,  pois,  ser  quantia  economicamente
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significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante.1 

José Raffaelli Santini ensina o seguinte sobre o tema:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve ser
entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o
caso  concreto  submetido  a  exame  fará  a  entrega  da  prestação
jurisdicional  de  forma livre  e consciente,  à  luz  das  provas  que forem
produzidas. Verificará as condições das partes, o nível social, o grau de
escolaridade, o prejuízo sofrido pela vítima, a intensidade da culpa e os
demais  fatores  concorrentes  para  a  fixação  do  dano,  haja  vista  que
costumeiramente a regra do direito pode se revestir de flexibilidade para
dar  a  cada  um  o  que  é  seu.  [...]  Melhor  fora,  evidentemente,  que
existisse em nossa legislação um sistema que concedesse ao juiz uma
faixa de atuação, onde se pudesse graduar a reparação de acordo com o
caso  concreto.  Entretanto,  isso  inexiste.  O  que  prepondera,  tanto  na
doutrina, como na jurisprudência, é o entendimento de que a fixação do
dano moral deve ficar ao prudente arbítrio do juiz.2 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização, é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico do autor e,
ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios
sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com  razoabilidade,
valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da
vida e às peculiaridades de cada caso.3

Assim, entendo que agiu com acerto o Magistrado singular ao fixar o
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização para
cada um dos autores, pois consiste numa quantia bastante própria
para  a  questão,  levando-se  em  conta  a  extensão  do  dano  e  a
situação econômica da vítima e do ofensor, bem como os critérios de
proporcionalidade e razoabilidade. (f. 210/211).

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha
de omissa, contraditória ou obscura, tampouco há erro material a
ser corrigido.

1 BITTAR. Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 

2 In Dano moral: doutrina, jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45.

3 REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 25/04/2000, DJ
05/06/2000, p. 172.
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Na  verdade,  o embargante  busca desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.4

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.5 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os

4 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

5 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.6 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.7

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.8

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas
partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.9

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e

6 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.

7 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

8 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

9 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
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profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (…).
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).10

Na realidade, o embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai
qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/2015.

Quanto a possível prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro material no julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo com a finalidade de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho,  Primeira  Turma,
julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013, in verbis:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
não se verifica na presente hipótese.

Também do STJ:

Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de
prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada
não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.11

Diante do exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

10 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.

11 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator
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